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                                                      LEI Nº 725/2009 

 

 
                   DENOMINA VIA PÚBLICA 

 

 

O Prefeito Municipal de Anitápolis faz saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica denominado “Avenida José Schreiber” a avenida que parte da 
ponte sobre o Rio do Ouro até a entrada da propriedade do senhor Lucas Antonio 
David, situado no perímetro urbano deste município. 

    
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Anitápolis, 19 de agosto de 2009. 
 

 
 

Saulo Weiss 
 Prefeito Municipal  
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